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CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.082/85 
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"'Refer·encla illteração ao Termo de 
~ 

J\clesao da 

Pr·efei tux·a l•1un.icipal de Santa Lu2la ao 

Termo Aditivo nº 01 do Conv~r1io celebrado 

em 18 de Agostb de 1983, ·-- • - l"":1 entre a Uniao ~~ 

deral, ô Estãdo de HL1as Gerais e o Insti 

tuto f'Jacio11al de f-tssist~ncia I•'léciica da 
n •" •,._('.> "l rrev1denc1~ ~oc1a , objetivando l.i Implan-

, . 
tegrarlas de Saude, a l~ivel i-'\mbulatorinl, 

na Região I'íetropolitnna de Belo Horizonte. 

I-l câmara I'-íunicipal de Sc.nta Luzia dec.Peta e eu sanciono a se

guin.te Lei: 

lLrto lº - f·ica refe.rend.ado~- a Al ter·ação ao Termo de Adesão ao 

Termo Aditivo n2 01 do Conv;nio celebr2do em 18 de agosto de 198~ 

er1t.re a UJ1ião li'edeT0al e o Estudo de l·J1inn .. s Gerais, v isand.o a im ' 

l 
. ~ 

p_at1-s;,.:;.çao do Frogra1na de JlçÕes Ioteg11 adas de SaÚcle a n.:f.vel 11mbu-

la torial, .na Flegião 1~retropcli ta na de D0lo l-lorizonte 1 que tem po1" 

objeto introduzir 1nodificaçÕes r1a Cláusula Segunda, Sub-Cláusula 

Primeira e Sub··Cláusula Segunda do Conv~nio a que se refere. 

iirtº 2º - As mo\lificaçÕes mancionadas no artigo 12 passam 

a fazer parte integ1~ante desta Leiã 
, 

ilJ:1 t Q 3º ""' Perrnat1ec2m inal ter·o.clas as demais e la us i.llas e con.w. 

d • -içoes c1r) Tc1~mo de J~desão celebro.do em 08 da no1.re;ilnro de 1983() 
4 0 ..,...., .i... T • , • 
~- .... .t.:.sua __.ei entrara em vigor na eia ta d;~ s Utl publica-

ção, re'rogad_~1s as disposições em contt·â:-·io 0 
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